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 CENTRO HOSPITALAR DE LISBOA OCIDENTAL, E. P. E.

Aviso (extrato) n.º 3781/2014
Nos termos do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 37 da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, faz -se pública a lista nominativa do pessoal 

do Centro Hospitalar de Lisboa Ocidental, E. P. E., que cessou contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, por motivo de 
falecimento durante o ano de 2013: 

Nome Categoria profissional Nível de remuneração Data de saída

Paulo Jorge Cruz Delgado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico de 1.ª Classe . . . . . . . . . . . 13 15 -08 -2013

 (Isento de fiscalização do Tribunal de Contas)
11 de março de 2014. — A Vogal Executiva do Conselho de Administração, Dr.ª Maria Celeste Silva.

207680189 

 CENTRO HOSPITALAR DE TRÁS-OS-MONTES
E ALTO DOURO, E. P. E.

Aviso (extrato) n.º 3782/2014

Processo de recrutamento de pessoal medica para preenchimento 
de um posto trabalho correspondente

à categoria de Assistente Graduado Sénior de Radiologia
1 — Nos termos dos artigo 2.º dos Decretos -Leis n.os 177/2009, de 4 

de agosto, conjugados com o despacho do Ministro das Finanças profe-
rido no dia 10 de julho de 2013 e o despacho do Secretário de Estado da 
Saúde de 24 de julho de 2013, exarado no documento n.º 21799/2013 
da Administração Central dos Serviços de Saúde, I. P., faz -se público 
que, por deliberação do Conselho Administração do Centro Hospitalar 
Trás -os -Montes e Alto Douro, E. P. E., de 07 de janeiro de 2014, se en-
contra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação 
do presente aviso no Diário da República, procedimento concursal para 
recrutamento de pessoal médico, tendo em vista a ocupação de um posto de 
trabalho da carreira especial médica para a categoria de assistente graduado 
sénior da especialidade de Radiologia neste entidade publica empresarial.

2 — A modalidade de relação jurídica de emprego a constituir será 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
ao abrigo da Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro.

3 — Requisitos de admissão — podem ser admitidos a concurso 
os candidatos que reúnam, até ao termo do prazo da candidatura, os 
seguintes requisitos:

3.1 — São especiais — possuir o grau de consultor e três anos de 
experiência efetiva com a categoria de assistente graduado, nos termos 
do n.º 3 do artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 177/2009, de 4 de agosto;

3.2 — São gerais — os constantes do artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de fevereiro:

4 — Método de seleção e respetiva ponderação: Os métodos de sele-
ção no âmbito do presente procedimento serão a avaliação e discussão 
curricular e a prova prática nos termos dos artigos 19.º e 20.º e do n.º 2 
do artigo 21.º da Portaria n.º 207/2011, de 24 de maio.

5 — Conteúdo funcional/caracterização do posto trabalho: ao posto 
de trabalho apresentado a concurso corresponde o conteúdo funcional da 
carreira médica na categoria de assistente Graduado Sénior, tal como estabe-
lecido no artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 177/2009, de 4 de agosto, e n.º 3 do 
artigo 7.º -A, aditado pelo Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro

6 — Remuneração: a remuneração mensal é a correspondente à pre-
vista na tabela constante na Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezem-
bro, conjugada com o anexo a que se refere o artigo 2.º do Decreto 
Regulamentar n.º 51 -A/2012, de 31 de dezembro, se outra não resultar 
da aplicação de normativos legais imperativos.

7 — Local de trabalho: Centro Hospitalar Trás -os -Montes e Alto 
Douro, E. P. E., com sede em Vila Real, ou em qualquer dos seus polos.

8 — Prazo de validade: O procedimento de recrutamento aberto pelo 
presente aviso é válido para a ocupação do posto de trabalho acima 
enunciado, terminando com o seu preenchimento.

9 — Legislação aplicável: ao presente procedimento para recruta-
mento aplica -se o disposto no Decreto -Lei n.º 177/2009 de 4 de agosto, 
na redação que lhes foi dada pelo Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, de 31 de 
dezembro e Portaria n.º 207/2011, de 24 de maio.

10 — Âmbito do recrutamento: Podem ser admitidos ao presente con-
curso médicos que sejam titulares de relação jurídica de trabalho previamente 
constituída com qualquer organismo do Serviço Nacional de Saúde, em 
regime de contrato trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

11 — Horário de trabalho: O horário normal de trabalho corresponderá 
ao período que vincula o médico, à data de abertura do concurso, sem 

prejuízo da aplicação de regras de transição, consagradas pelo artigo 5.º 
do Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro.

12 — Formalização das candidaturas:
12.1 — As candidaturas devem ser formalizadas mediante requeri-

mento dirigido ao presidente do conselho de administração do Centro 
Hospitalar Trás -os -Montes e Alto Douro, E. P. E., podendo ser entregues 
em mão, nas instalações do serviço de gestão de recursos humanos deste 
CHTMAD, E. P. E., sitas na Avenida da Noruega, 5000 -508 Lordelo, Vila 
Real, no período compreendido entre as 11 e as 16 horas, até ao último 
dia do prazo estabelecido neste aviso, ou remetido pelo correio, para a 
mesma morada, considerando -se neste caso, apresentado dentro do prazo, 
se o mesmo tiver sido expedido até ao termo do prazo fixado neste aviso.

12.2 — Do requerimento devem constar os seguintes elementos:
a) Identificação completa do candidato, pelo nome, data nascimento, 

sexo, nacionalidade, número de identificação fiscal, do documento oficial 
de identificação e data de validade do mesmo, cédula profissional se for 
o caso, endereço postal, eletrónico e número telefone;

b) A identificação da relação jurídica de emprego previamente estabe-
lecida, quando exista, bem como da carreira e categoria de que seja titular, 
da atividade que executa e do órgão ou serviço onde exerce funções;

c) Referencia ao aviso de abertura do concurso identificado com o 
número e data do Diário da República onde se encontra publicado, bem 
como a área profissional a que concorre.

d) Identificação dos documentos que instruem o requerimento, bem 
como a sua sumária caracterização;

e) Endereço para onde deverá ser remetido qualquer expediente re-
lativo ao concurso

f) As falsas declarações prestadas nos requerimentos ou nos currículos 
são puníveis nos termos da lei e constituem infração disciplinar.

13 — Os requerimentos de admissão devem ser acompanhados dos 
seguintes elementos:

a) Documento comprovativo da posse do grau de consultor;
b) Documento comprovativo do vínculo à Administração Pública, em 

regime de contrato de trabalho em funções públicas (CTFP);
c) Documento comprovativo de inscrição na Ordem dos Médicos;
d) Cinco exemplares do curriculum vitae que, embora elaborado 

em modelo europeu, proceda a uma descrição das atividades desen-
volvidas.

e) Declaração no requerimento sob compromisso de honra e em alíneas 
separadas, da situação precisa em que o candidato se encontra relativa-
mente a cada um dos requisitos exigidos no artigo 8.º Da LVCR.

14 — A não apresentação no prazo da candidatura dos documentos refe-
ridos no ponto anterior, determina a exclusão do candidato ao procedimento.

15 — Afixação da lista de candidatos admitidos e excluídos: a re-
ferida lista será afixada nas instalações do CHTMAD, E. P. E., junto 
aos serviços de gestão de recursos humanos e ou página na eletrónica 
do CHTMAD, E. P. E., cujo endereço é o seguinte: www.chtmad.com.

16 — A Constituição do Júri, as atas do júri, onde constam os parâme-
tros de avaliação e respetiva ponderação dos dois métodos de seleção a 
utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, 
são facultadas aos candidatos, sempre que solicitadas.

17 — Composição do Júri:
Presidente — Dr. Victor Manuel Gomes Carvalheiro — As-

sistente Graduado Sénior de Radiologia do Centro Hospitalar de 
Coimbra, E. P. E.

Vogais efetivos:
Dr.ª Luísa Maria Valente Teixeira — Assistente Graduada Sénior 

Radiologia do Centro Hospitalar de Coimbra, E. P. E.;




